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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº073/2023 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU, através do Poder Executivo, representado, neste ato, 

pela FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 20.265.587/0001-78, comunica que realizará,  em sessão pública, processo 

licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor preço por ITEM. 

1.2. Este Pregão é regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Art. 4º, § 1°, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Instrução Normativa 206/2019 e Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, Decreto n° 7.892/2013 e alterações posteriores, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão: 10/01/2024. 

Horário: 08:00 Horas 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

2. DO OBJETO 
 

2.1 A presente licitação tem por objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(MERENDA ESCOLAR)”. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua formaeletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no 

sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelointeressado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que porterceiros.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio deacesso. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais  de acesso, ainda que porterceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados. 

3.6.1 A  Não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado que atenderem a todas as condições do presente Edital, inclusive de seus anexos,e: 

4.1.1 Que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRASPUBLICAS. 

4.1.2 Será concedido neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento. 

4.2. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49; 

4.2.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame; 

4.2.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.2.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.2.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.2.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.2.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, daConstituição; 

4.2.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de2009. 

4.2.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.2.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição  sujeitará  o  licitante  às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

5.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presenteedital. 

5.1.1 Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhadas a Pregoeiro, por escrito no proprio 

campo do sistema, ou, ainda, mediante protocolo da solicitação na Secretaria Municipal de 

Administração. 

5.1.2 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 

Razão Social e nome do representante e procuração (em anexo) que pediu esclarecimentos, se pessoa 

jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 

telefone e-mail) e respectiva procuração no caso o representante seja procurador. 

5.1.3 Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeiro, por escrito, por meio de e-mail ouofício. 

5.2 O interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar instrumento de impugnação 

dirigido o Pregoeiro. Observado o prazo previsto no subitem 5.1 deste ato convocatório, 

fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

5.2.1 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro)horas. 

5.2.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

5.2.3 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão 

divulgados pelo pregoeiro por meio do endereço no porta www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2.4 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.3 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão 

divulgados pelo Pregoeiro. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3.1 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

7.2. As referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF, salvo o horário de abertura que observará o horário local do Município de Igarapé-

Açu. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.6.1. Valor unitário; 

7.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada 

item; 

7.6.3. Marca; 

7.6.4. Fabricante; 

7.6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 



 

 

Avenida Barão do Rio Branco S/N CEP: 68.725-000 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

  

 

 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferência. 

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos osparticipantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário doitem. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas noEdital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.12.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante. 

8.13. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances. 

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do (a) pregoeiro (a) aos participantes. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico será aberto para lances e perdurará até que se encerre o prazo, o mesmo que ira reiniciar 

com o tempo de dois minutos sempre que for ofertado lance, findo o qual será automaticamente após 

a emissão do ultimo lance e encerrameto do tempo. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

8.17. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas 
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de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de2006. 

8.18. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 

menor preço serão considerados empatados com a primeiracolocada. 

8.19. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitemanterior. 

8.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 

identifique a primeira que poderá apresentar melhoroferta. 

8.21  Eventa Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens: 

8.21.1 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens: 

8.21.2 Produzidos noPaís; 

8.21.3 Produzidos ou prestados por empresasbrasileiras; 

8.21.4 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia noPaís. 

8.22 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bemclassificado. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o pregoeiro examinará 

as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações doobjeto. 

9.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 

inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e valores de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração. 

9.4. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas. 

9.4.2. O prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelapregoeiro. 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação. 

9.6. Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, a nova 

data e horário para a continuidade damesma. 

9.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas nesteEdital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 

9.9. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 

classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 

estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

9.10. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até 

o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

9.11. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 

proposta no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos via Sistema. 

9.11.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda asinformações; 
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9.11.1.1. Razão Social daempresa; 

9.11.1.2. CNPJ(número); 

9.11.1.3. Número dotelefax; 

9.11.1.4. Endereçocomercial; 

9.11.1.5. Banco, agência e número da conta corrente dalicitante; 

9.11.1.6. Descrição doproduto; 

9.11.1.7. Preço unitário etotal; 

9.11.1.8. Quantidade e especificação daembalagem 

9.11.1.9 Prazo de validade daproposta; 

10 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

As empresas deverão apresentar as seguintes documentações: 

10.1 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1.1 Atestados de Capacidade Técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 

fornecimento pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.1.2.  Certificado de Inspeção Sanitária (Decreto Federal nº 15.839/92) expedido por órgão 

federal, estadual ou municipal da sede da licitante;  

10.1.3.  Apresentar declaração própria do licitante, que possui estrutura e condições para 

fornecer o objeto licitado, em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos. 

10.1.4. Apresentar declaração de que os produtos cárneos, (bovinos e aves) são originários de 

estabelecimentos frigoríficos submetidos à Fiscalização Sanitária Federal, ou Estadual ou Municipal, 

conforme disposto em Lei nº. 7.889 de 23 de novembro de 1989; 

10.1.5. As proponentes deverão apresentar cópia do Manual de Boas Práticas de Manipulação dos 

Alimentos, assinado por um profissional competente, devidamente registrado no Conselho de Classe 

do ano vigente. 

8.1.6. Apresentar alvará de funcionamento 

10.2 RELATIVOS À HABILITAÇÃOJURÍDICA: 

10.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 

10.2.2 Inscrição de Microempreendedor Individual; 

10.2.3 Registro comercial, no caso de empresaindividual; 

10.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, 

nocaso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores; 
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10.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

10.2.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim oexigir; 

10.2.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim oexigir. 

10.2.8 Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos 

sócios se houver. 

10.2.9 Em se tratando de Procuradores deve ser apresentado instrumento de procuração pública ou 

particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "10.2.7", que 

comprovem os poderes do mandante para a outorga. 

10.3 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual (Tributário 

e Não Tributária) e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma dalei. 

10.3.1.1 Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta 

Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

(www.receita.fazenda.gov.br). 

10.3.1.2  Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, sendo as negativas de Natureza Tributária e a de Natureza Não 

Tributaria emitidas no site da SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda, emitidas pelo site 

(www.app.sefa.pa.gov.br). 

10.3.1.3  Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa de 

debito municipal emitida na sede da licitante. 

10.3.1.4 Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do 

CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no 

site (www.caixa.gov.br). 

10.3.1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 

CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site(www.tst.jus.br). 

10.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.app.sefa.pa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá 

está registrado na Junta Comercial, acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro 

Diario. Para comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto com o 

Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo contador 

responsável, dos seguintes índices: 

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

ISG = Índice de solvência geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor menor ou igual a 1,00; 

ONDE: 

ILC = _ATIVO CIRCULANTE_ 

PASSIVO CIRCULANTE 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 

LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 

ISG=ATIVOTOTAL PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 

GE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de 

cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, acompanhado do balanço e notas 

explicativas devidamente registrados na junta comercial da sede da licitante para posterior 

verificação pela Comissão Permanente de Licitação. 

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo Fórum 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente 

será aceita com a data de emissão não superior a 90 (Noventa) dias. 

10.4.3 Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar 

ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, 

com o nº. da identidade dodeclarante. 

10.4.4 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta demenores. 

10.4.5 Declaração de Elaboração Independente deProposta. 
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10.4.6 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentosapresentados. 

10.4.7 Declaração de que possua em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas com deficiência, de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição Estadual (EC nº 

42/2008 publicada em 11.06.2008). Caso a (s) empresa (s) adjudicada (s) possua (m) em seu quadro 

funcional menos de 20 (vinte) empregados, deverão declarar que não empregam pessoas portadoras 

de deficiência, em virtude de não atingir um percentual mínimo de 5%, de acordo art. 28, § 6º da 

Constituição Estadual (EC nº 42/2008 publicada em11.06.2008). 

11 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados no momento do 

cadastro da proposta, e após a fase de lances no momento de negociação os licitantes 

arrematantes deverão apresentar proposta com preços atualizados para os itens arrematados 

no prazo de 2 horas. 

11.1 O pregoeiro poderá solicitar documentos a serem remetidos em original, por processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 

conferido (s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, prazo de 3 (três) dias uteis 

após a convocação no chat.  

11.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

11.3 Se a menor proposta ofertada for de microempresaempresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição referente à regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

peroiodo, conforme a Lei Complementar 155/2016 art.43 

11.4 A não regularização fiscal e/ou Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.6 Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias 

de antecedência da data de abertura da licitação. 

11.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

11.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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11.9  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

12. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( 

EPP). 

12.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada 

pela Lei Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algumarestrição. 

12.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 

recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazosupracitado. 

12.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar alicitação. 

13. RECURSO ADMINISTRATIVOS 

13.1. O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio dosistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá o (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o (a) pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade dorecurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência dessedireito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento. 

14. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O Pregoeiro adjudicará objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou 

quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente. 

14.2. Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimentolicitatório. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 0811 – Fundo Municipal De Saúde 

PROJETO ATIVIDADE 12 306 0251 2107 – Manutenção Do Programa Nacional De 

Alimentação Escolar Pnae 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – Material De Consumo 

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 0811 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE 12 361 0035 2108 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PEAE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

16. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a adjudicação do objeto da licitação pelo o (a) pregoeiro (a), e a vista do julgamento pelo 

Prefeito Municipal efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo 

homologar o certame ou, se for o caso, mediante decisão fundamentada, revogar alicitação. 

16.2. Homologada referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para 

assinarem o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

16.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 0810 – Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO ATIVIDADE 121 122 0035 2096 – Manutenção da Secretaria de Educação 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 

certame. 

16.4. Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, a Licitante 

vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado em sua totalidade no prazo não superior a 30 (trinta) dias a contar 

da data de entrega e/ou prestação de serviços de cada parcela do objeto, mediante apresentação da 

nota fiscal discriminativa devidamente conferida e atestada pelo Gestor de Contrato e/ou Ata de 

Registro de Preços, acompanhada das Certidões que comprove a regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Empresa, mediante emissão de ordem bancária para crédito na conta corrente do fornecedor. 

18. DA VIGENCIA. 

18.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

19 . DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

19.1. Realizar a entrega dos pedidos no Depósito da Alimentação Escolar da sede da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Igarapé – Açu, em até 5 (cinco) dias corridos após a Ordem 

de Fornecimento de compras devidamente numerada, assinada e carimbada, 

19.2. A entrega deve ser realizada de 2ª- feira a 5ª-feira, no horário de 08:00hs às 12:00hs, não 

podendo ocorrer atrasos ou falta de Gêneros Alimentícios de acordo com cronograma previamente 

entregue pela SEMED, salvo por motivo justo e devidamente justificado em documento oficial e 

aceito pela SEMED 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do fornecedor Beneficiário do contrato será fiscalizada 

pelo Órgão Gerenciador, mediante servidor designado por portaria. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1.A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 

prévia e ampla defesa. 

21.2.A contratada que incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei nº 8.666/93, bem como, 

que dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou retirar instrumento 

equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade de falta, assegurados à ampla defesa e o 

contraditório, as sanções previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de 

norma que vierem asubstitui-la. 

21.3.O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação dos produtos adquiridos 

condizentes com aqueles apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) 
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meses. 

21.4.Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de 

processo paraaveriguação. 

21.5.As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Igarapé-Açu. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1  São obrigações da Contratante: 

22.1.1  Verificar se o serviço está de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

22.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

22.1.3  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

22.1.4  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

22.1.5 . Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

22.1.6  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

23.1.1   Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste termo de referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

23.1.2  . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

23.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 
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23.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

23.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

23.1.7. Realizar a entrega dos pedidos no Depósito da Alimentação Escolar da sede da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Igarapé – Açu, em até 5 (cinco) dias corridos após a 

Ordem de Fornecimento de compras devidamente numerada, assinada e carimbada, 

23.1.8. A entrega deve ser realizada de 2ª- feira a 5ª-feira, no horário de 08:00hs às 12:00hs, não 

podendo ocorrer atrasos ou falta de Gêneros Alimentícios de acordo com cronograma previamente 

entregue pela SEMED, salvo por motivo justo e devidamente justificado em documento oficial e 

aceito pela SEMED. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1.É facultado o (a) pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

24.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito efundamentado. 

24.3.A anulação do procedimento induz à docontrato. 

24.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

24.5.Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao 

Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processolicitatório. 

24.6.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase dalicitação. 

24.7.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será resignada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo 

horário e local anteriormente definido, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro(a). 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da 
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Administração Pública Municipal de Igarapé-Açu. 

24.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futurocontrato. 

24.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando – se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor 

em igualdade de condições (Decreto nº 7.892/2013 – Artigo16). 

24.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação. 

24.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 

e o Decreto no 7.892/2013 e alterações pelo decreto nº8.250/2014. 

24.13. São partes integrantes desteEdital: 

a) ANEXO – Termo deReferência; 

b) ANEXO – Minuta doContrato; 

 

 

 

 

 

Igarapé-Açu (PA), 20 de dezembro de 2023 
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ROBSON RAPHAEL OLIVEIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO
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ANEXO I 

   TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência destina-se à Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar), conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, anexo I 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de gêneros alimentícios destina-se ao fornecimento de merenda escolar para 

a rede Municipal de Educação, que conta com aproximadamente 4800 alunos, distribuídos em 

54 escolas e para atendimento a Rede Estadual de Educação, que conta com aproximadamente 

5.400 alunos, distribuídos e 11 escolas. 

2.2. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 

Unidades de Ensino do município de Igarapé Açu. 

2.3. Garantir alimentação, o que gera melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 

nutricional,  

2.4. Dar aos alunos condições de saúde, principalmente àqueles que necessitem de atenção 

especifica e que se encontram em situação de vulnerabilidade social 

2.5. Garantir o acesso igualitário a alimentação escolar, respeitando as diferenças biológicas 

entre as faixas etárias. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. São obrigações da Contratante: 

3.1.1. Verificar se o serviço está de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

3.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

3.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste termo de referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

4.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

4.1.7. Realizar a entrega dos pedidos no Depósito da Alimentação Escolar da sede da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé – Açu, em até 5 (cinco) dias 

corridos após a Ordem de Fornecimento de compras devidamente numerada, assinada e 

carimbada, 

4.1.8. A entrega deve ser realizada de 2ª- feira a 5ª-feira, no horário de 08:00hs às 12:00hs, 

não podendo ocorrer atrasos ou falta de Gêneros Alimentícios de acordo com cronograma 

previamente entregue pela SEMED, salvo por motivo justo e devidamente justificado em 

documento oficial e aceito pela SEMED. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação do objeto licitatório. 

6. DA AMOSTRA 

6.1. A empresa vencedora de cada um dos itens do certame deverá apresentar: 01 (uma) 

amostra do produto ofertado, devendo entrega-la no prazo de 48 horas úteis, após a 

convocação via e-mail, em data solicitada e horário de funcionamento da Secretaria de 

Educação (09:00H às 12:00H). As amostras devem estar devidamente etiquetadas, 
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acompanhados de fichas técnicas, assinadas pelo responsável técnico da empresa fabricante 

e/ou licitante, com firma reconhecida, devidamente acompanhada da cópia autenticada para 

verificação do atendimento das especificações técnicas; 

6.2. Os proponentes fabricantes, ou não dos produtos perecíveis de origem animal congelados 

e/ou resfriados, deverão apresentar carta/declaração em papel timbrado, com firma 

reconhecida em cartório, garantindo que tem estrutura física adequada de armazenamento e 

transporte de produtos de sua fabricação e marca, mantendo a temperatura e a qualidade dos 

produtos dentro das especificações exigidas, e/ou que determina a legislação. 

6.3. Apresentar Certificado ou declaração ou licença ou alvará sanitário de sede do solicitante, 

emitido pelo órgão competente que comprove que a empresa licitante possui estrutura 

adequada para o fornecimento dos gêneros alimentícios ora licitados e que foi vistoriada pelo 

serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal, 

ou Estadual ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo estabelecido. 

6.4. Os proponentes devem apresentar o SIF ou SIE do fabricante dos produtos de origem 

animal. 

6.5. Registros do produto junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para 

os produtos de origem animal e/ou junto ao serviço de inspeção Estadual – SIE, conforme o 

caso. 

6.6.  Não serão recebidas amostras fora do dia e horário estabelecidos. 

6.7. Caso as amostras não atendam as especificações do Termo de Referência e/ou a 

qualidade dos produtos não estejam dentro dos padrões mínimos de qualidade exigidos, os 

licitantes serão considerados desclassificados para aquele item e ao final do parecer técnico 

de avaliação justificado o motivo da desclassificação e convocados os licitantes 

remanescentes para apresentação das amostras, tendo está o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas corridos a partir da convocação para apresentação das amostras. 

6.8. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem identificadas ou fora de sua 

embalagem original ou violadas. 

6.9. Dos critérios de avaliação das amostras. Para aceitação das amostras será considerado os 

seguintes critérios pontuados abaixo: 

✓ Embalagem e acondicionamento 

✓ Registro nos órgãos competentes ( SIE, SIF, SIM) 

✓ Data de fabricação 

✓ Data de validade 

✓ Rótulo  

✓ Lote 

✓ Informações nutricionais 
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✓ Peso e componentes de composição 

✓ Características sensoriais (coloração, odor, sabor e textura). 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado que atenderem a todas as condições do presente termo de referencia, inclusive 

de seus anexos,e: 

7.1.1. Será concedido neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento. 

7.2. Como condição para participação na licitação, a licitante deverá apresentar às seguintes 

declarações: 

7.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

7.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas neste termo e seus anexos. 

7.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no termo de referência e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências. 

7.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de2009. 

7.2.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7.2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste termo 

8. AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR AS SEGUINTES DOCUMENTAÇÕES: 

8.1. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1.1. Atestados de Capacidade Técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão 

para fornecimento pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 



Avenida Barão do Rio Branco S/N CEP: 68.725-000 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS   

 

 

8.1.2. Certificado de Inspeção Sanitária (Decreto Federal nº 15.839/92) expedido por órgão 

federal, estadual ou municipal da sede da licitante;  

8.1.3. Apresentar declaração própria do licitante, que possui estrutura e condições para 

fornecer o objeto licitado, em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus 

anexos. 

8.1.4. Apresentar declaração de que os produtos cárneos, (bovinos e aves) são originários de 

estabelecimentos frigoríficos submetidos à Fiscalização Sanitária Federal, ou Estadual ou 

Municipal, conforme disposto em Lei nº. 7.889 de 23 de novembro de 1989; 

8.1.5. As proponentes deverão apresentar cópia do Manual de Boas Práticas de Manipulação 

dos Alimentos, assinado por um profissional competente, devidamente registrado no 

Conselho de Classe do ano vigente. 

8.1.6. Apresentar alvará de funcionamento 

 

ITEM PRODUTO    UND QTDE 

1.  

AÇÚCAR triturado produto de 1ª qualidade, embalados em sacos 
plásticos íntegros, resistentes, hermeticamente fechados, contendo 
1 kg do produto. Embalagem secundária: fardos plásticos 
transparentes de 30 kg. Validade não inferior a 180 dias após a 
data de entrega. 

FARDO 435 

2.  

ALHO EM CABEÇA IN NATURA. In natura, graúdo, tipo comum, 
cabeça inteiro, fisiologicamente desenvolvido, em bulbos curados, 
sem chocamentos, danos mecânicos ou causados por pragas. O 
produto deverá apresentar condições adequadas ao consumo 
assim como informações pertinentes a rotulagem como 
discriminação de marca, validade e fabricação. O produto deverá 
ser entregue em caixas de papelão limpas, com todas as 
informações descritas acima e com peso de 10kg. O prazo de 
validade aceito será de no mínimo 90 dias após a data de entrega 
do produto. 

CAIXA 60 

3.  

ARROZ BRANCO tipo 01 em pacote plástico de 1 kg, livre de 
impurezas, embalagem em perfeito estado de conservação, 
apresentação, integridade e consumo. Embalagem secundária: 
fardo plástico transparente e lacrado de 30 kg. Validade não inferior 
a 180 dias após a data de entrega. 

FARDO 300 

4.  

ARROZ PARBOLIZADO tipo 1, em pacote plástico de 01 kg, livre 
de impurezas, embalagem em perfeito estado de conservação, 
apresentação integridade e consumo. Embalagem secundária: 
fardo plástico transparente e lacrado de 30 kg. Validade não inferior 
a 180 dias após a data de entrega. 

FARDO 600 

5.  

AVEIA EM FLOCOS FINOS – Aveia em flocos finos isenta de 
impurezas, mofos e umidade. Embalagem plástica, atóxica 
transparente e acondicionada em caixa padrão contendo dados do 
produto: identificação, procedência, igredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Embalagem de 200g, caixa contendo 28 unidades. Validade minima 
de 06 meses a contar da data de entrega do produto. 

CAIXA 20 
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6.  

BATATA INGLESA 1. 1ª qualidade, lisa, lavada, apresentando grau 
de maturação que permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. O produto 
deve ser entregue em telas de 20kg. 

TELAS 120 

7.  

BISCOITO DOCE tipo maisena, livre de gordura trans. Produto 
deve apresentar-se com características organolépticas próprias, 
acondicionado em pacotes plásticos, atóxicos, hermeticamente 
vedados de até 400g e embalados em caixas de papelão limpas, 
íntegras e resistentes com peso total de 8 kg ou 20 pacotes. 
Validade não inferior a 180 dias após a data de entrega. 

CAIXAS 250 

8.  

BISCOITO SALGADO tipo Cream Cracker, livre de gordura trans. O 
produto deve apresentar-se com características organolépticas 
próprias, devendo ser acondicionado em pacotes plásticos, 
atóxicos, hermeticamente vedados, de 400g e embalados em 
caixas de papelão limpas, íntegras e resistentes com o total de 8 kg 
ou 20 pacotes. Validade não inferior a 180 dias após a data de 
entrega. 

CAIXAS 300 

9.  

BISCOITO SEM LACTOSE – O produto deve apresentar-se com 
características organolépticas próprias. Isenta de lactose e traços 
de leite. Deve ser acondicionadas em pacotes plásticos, 
hermeticamente vedadosde até 300g com 10 pacotes em cada 
caixa. Com validade de 180 dias após a data de entrega. 

CAIXA 100 

10.  

CARNE BOVINA EM CUBOS (dianteiro). Congelada e empacotada 
a vácuo; e no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio; atóxico. Caixa de 20 kg, embalagem a 
vácuo de 02 kg, com selo do SIF ou SIE ou SIM. Apresentar 
validade não inferior a 90 dias a partir da data de entrega nas 
unidades de Educação. 

CAIXAS 400 

11.  

CARNE BOVINA EM ISCA DE PATINHO, congelada e empacotada 
a vácuo; e no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio; atóxico. Caixa de 20 kg, embalagem a 
vácuo de 02 kg, com selo do SIF ou SIE ou SIM. Apresentar 
validade não inferior a 90 dias a partir da data de entrega nas 
unidades de Educação. 

CAIXAS 200 

12.  

CARNE BOVINA MOÍDA. A carne moída deverá ser processada a 
partir de peças extras limpas da parte traseira, isenta de 
cartilagens, sebo, ossos, congelada a 18°C. O produto deve estar 
de acordo com as características organolépticas próprias. O 
produto deverá estar embalado em sacos plásticos de 
Polietileno/Nylon, atóxico, resistente, transparente, com capacidade 
de 500g e apresentar validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega nas unidades de educação.  O produto deve apresentar 
obrigatoriamente selo do SIF ou SIE ou SIM de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem secundária caixas com capacidade 
de 25 kg ou 50 pacotes de 500g. 

CAIXAS 500 

13.  

CEBOLA. Tamanho médio, boa qualidade, apresentando grau de 
maturação que permita suportar manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. O produto 
deve ser entregue em telas de 20 kg 

TELAS 170 

14.  

CENOURA. Tamanho médio, boa qualidade, apresentando grau de 
maturação que permita suportar manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. O produto 
deve ser entregue em telas de 20 kg. 

TELAS 120 
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15.  

COLORAU - não deve conter sujidades e misturas inadequadas ao 
produto, com embalagens ilesas, acondicionado em pacotes de 
polietileno transparente contendo 100g do produto. Embalagem 
secundária fardos contendo 10 kg com embalagens de 100g o 
prazo de validade não deve ser inferior a 12 meses contando a 
partir da data de entrega 

FARDO 50 

16.  

EXTRATO DE TOMATE. Acondicionados em embalagem metálica 
ou saches de 340g, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, acondicionados em caixas de papelão resistentes com 24 
unidades. Produto deverá apresentar validade mínima de 180 dias 
a partir da data de entrega. 

CAIXAS 170 

17.  

FEIJÃO DO SUL tipo 1 Feijão tipo 1, carioquinha, grãos de 
tamanho e formas naturais, claros, maduros, limpos, isento de 
material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies devem estar de acordo com as exigências da legislação 
sanitária em vigor no país ANVISA/MS. Validade: o produto deve 
conter data de fabricação de até 180 dias anteriores à data de 
entrega. Acondicionado em saco de polietileno transparente, 
atóxico, limpo, não violado e resistente com capacidade de 1 kg; 
Embalagem secundária: fardos plásticos lacrados de 30 kg. 

FARDO 150 

18.  

FILÉ DE PEIXE TIPO DOURADA. Filé de peixe de 1ª qualidade, 
sem espinhas, congelado a -18 °C. Sacos plásticos de polietileno 
de 1 kg liso, atóxico, não violado e res istente. Embalagem 
secundária: caixas de papelão em perfeitas condições, lacradas, 
com identificação do produto, peso e validade com de 20kg. O 
produto deve apresentar validade não inferior a 90 dias a partir da 
data da entrega. Obrigatoriamente deve apresentar do SIF ou SIE 
ou SIM. 

CAIXA 350 

19.  

FRANGO (FILÉ DE PEITO SEM OSSO). Filé de peito de frango, 
congelado a-18°C., não temperado. Embalagem primária: Sacos 
plásticos de 1 kg de polietileno liso, atóxico, não violado e 
resistente. Embalagem secundária: Caixas de papelão em perfeitas 
condições, lacradas, com identificação do produto, validade e peso 
aparente com de 12 kg. O produto deve apresentar validade não 
inferior a 90 dias a partir da data da entrega. Obrigatoriamente deve 
apresentar do SIF ou SIE ou SIM. 

CAIXA 1200 

20.  

LEITE DE CÔCO. Produto obtido de leite de coco, pasteurizado e 
homogeneizado. Uniforme sem grumos, cor, aroma e odor 
característicos, não rançoso, acondicionado em embalagem de 200 
ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 
Embalagem secundaria: fardos de até 25 embalagens de 200ml ou 
5 lt 

FARDO 300 

21.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL (INSTANTÂNEO). Leite em pó integral 
(instantâneo), sem adição de açúcar e soro, produto obtido por 
desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação 
humana mediante processos tecnologicamente adequados. Cor 
branco amarelado, aroma e odor característico, não rançoso, pó 
uniforme sem grumos, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Embalagem secundaria: fardos de 10 kg ou 50 pacotes 
de 200g. O produto deverá possuir selo de inspeção do órgão 

FARDO 350 
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competente. Validade mínima de 180 dias a contar da data de 
entrega. 

22.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE (INSTANTANEO) -  
Leite em pó integral instantaneo sem lactose. Cor branco 
amarelado, aroma e odor caracteristico, não rançoso, pó uniforme e 
sem grumos. Com identificação na embalagem (rótulo) dos 
igredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Embalagem: Sachê de 400g, caixa com 10 pacotes. 

CAIXA 06 

23.  

MASSA DE SÊMOLA TIPO CONCHA. Embalagens plásticas de 
polietileno, resistentes de 500g, acondicionadas em fardos plásticos 
transparentes, totalizando de 10 kg ou 20 pacotes de 500g. 
Validade não inferior a 180 dias após a data de entrega. 

FARDO 30 

24.  

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE. Embalagens plásticas 
de polietileno, resistentes de 500g, acondicionadas em fardos 
plásticos transparentes, totalizando de 10 kg, com 20 pacotes de 
500g. Validade não inferior a 180 dias após a data de entrega 

FARDO 1200 

25.  

MASSA DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO. Embalagens plásticas de 
polietileno, resistentes de 500g, acondicionadas em fardos plásticos 
transparentes, totalizando de 10 kg ou 20 pacotes de 500g. 
Validade não inferior a 180 dias após a data de entrega. 

FARDO 350 

       26 

MILHO BRANCO tipo 1. Embalagem plástica de 500g, 
acondicionado em fardos plásticos transparentes de 20 kg ou 40 
pacotes. Validade não inferior a 180 dias após a data de entrega. 

FARDO 120 

27 

MILHO E ERVILHA SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES. 
Acondicionados em embalagem metálica ou saches de 170 g peso 
drenado, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
acondicionados em caixas de papelão resistentes com 24 
unidades. Produto deverá apresentar validade mínima de 180 dias 
a partir da data de entrega. 

CAIXAS 150 

28 
 

MILHO PARA PIPOCA. Embalagem plástica de 500g, 
acondicionado em fardos plásticos transparentes de 20 kg e 40 
pacotes. Validade não inferior a 180 dias após a data da entrega. 

FARDO 25 

29 

ÓLEO DE SOJA REFINADO 1. Embalados em garrafas de 
polietileno com capacidade de 1 litro. Acondicionados em caixas de 
papelão, limpas, íntegras e resistentes com 20 unidades. Validade 
não inferior a 180 dias após a data de entrega. 

CAIXAS 160 

30 

OVO DE GALINHA 1. Ovo tamanho grande (peso entre 55g e 59g 
por unidade), acondicionado em bandeja ondulada de papelão e 
embalagem secundária em caixas de papelão totalizando 360 
unidades. Validade não inferior a 30 dias. 

CAIXA 20 

31 

PIMENTA E COMINHO MOÍDO - não deve conter sujidades e 
misturas inadequadas ao produto, com embalagens ilesas, 
acondicionado em pacotes de polietileno transparente contendo 
100g do produto. Embalagem secundária fardos contendo 10 kg 
com embalagens de 100g. O prazo de validade não deve ser 
inferior a 12 meses contando a partir da data de entrega 

FARDO 50 

32 

SAL REFINADO IODADO 1. Cloreto de sódio refinado, 
acondicionado em sacos plásticos de 1 kg. Embalagem secundária: 
fardo plástico transparente com capacidade de 30 kg. Validade não 
inferior a 220 dias após a data de entrega. 

FARDO 70 
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TOMATE. Tamanho médio, íntegro, boa qualidade, apresentando 
grau de maturação que permita suportar manipulação, transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo. O 
produto deve ser entregue em telas de 20kg 

KG 100 

34 

VINAGRE DE ÁLCOOL. Embalagem em recipiente de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente, vedados hermeticamente, contendo 500 
ml. Embalagem secundária: caixas contendo ate 12 unidades de 
500ml. Validade não inferior a 180 dias após a data de entrega. 

CAIXAS 80 
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TABELA REFERÊNCIAL 

ITEM PRODUTO UND QTDE MEDIA 
VALOR 

TOTAL 

1 

AÇÚCAR triturado produto de 1ª qualidade, 

embalados em sacos plásticos íntegros, 

resistentes, hermeticamente fechados, 

contendo 1 kg do produto. Embalagem 

secundária: fardos plásticos transparentes de 

30 kg. Validade não inferior a 180 dias após 

a data de entrega. 

FARDOS 435  R$     177,08   R$    77.029,80  

2 

ALHO EM CABEÇA IN NATURA. In 

natura, graúdo, tipo comum, cabeça inteiro, 

fisiologicamente desenvolvido, em bulbos 

curados, sem chocamentos, danos mecânicos 

ou causados por pragas. O produto deverá 

apresentar condições adequadas ao consumo 

assim como informações pertinentes a 

rotulagem como discriminação de marca, 

validade e fabricação. O produto deverá ser 

entregue em caixas de papelão limpas, com 

todas as informações descritas acima e com 

peso de 10kg. O prazo de validade aceito 

será de no mínimo 90 dias após a data de 

entrega do produto. 

CAIXAS 60  R$     283,51   R$    17.010,60  

3 

ARROZ BRANCO tipo 01 em pacote 

plástico de 1 kg, livre de impurezas, 

embalagem em perfeito estado de 

conservação, apresentação, integridade e 

consumo. Embalagem secundária: fardo 

plástico transparente e lacrado de 30 kg. 

Validade não inferior a 180 dias após a data 

de entrega. 

FARDOS 300  R$     192,94   R$    57.882,00  

4 

ARROZ PARBOLIZADO tipo 1, em pacote 

plástico de 01 kg, livre de impurezas, 

embalagem em perfeito estado de 

conservação, apresentação integridade e 

consumo. Embalagem secundária: fardo 

plástico transparente e lacrado de 30 kg. 

Validade não inferior a 180 dias após a data 

de entrega. 

FARDOS 600  R$     143,80   R$    86.280,00  
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AVEIA EM FLOCOS FINOS – Aveia em 

flocos finos isenta de impurezas, mofos e 

umidade. Embalagem plástica, atóxica 

transparente e acondicionada em caixa 

padrão contendo dados do produto: 

identificação, procedência, igredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Embalagem de 200g, caixa contendo 28 

unidades. Validade minima de 06 meses a 

contar da data de entrega do produto. 

CAIXAS 20  R$     260,22   R$      5.204,40  

6 

BATATA INGLESA 1. 1ª qualidade, lisa, 

lavada, apresentando grau de maturação que 

permita suportar manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para 

o consumo. O produto deve ser entregue em 

telas de 20kg. 

TELAS 120  R$     253,83   R$    30.459,60  

7 

BISCOITO DOCE tipo maisena, livre de 

gordura trans. Produto deve apresentar-se 

com características organolépticas próprias, 

acondicionado em pacotes plásticos, 

atóxicos, hermeticamente vedados de até 

400g e embalados em caixas de papelão 

limpas, íntegras e resistentes com peso total 

de 8 kg ou 20 pacotes. Validade não inferior 

a 180 dias após a data de entrega. 

CAIXAS 250  R$     174,55   R$    43.637,50  

8 

BISCOITO SALGADO tipo Cream Cracker, 

livre de gordura trans. O produto deve 

apresentar-se com características 

organolépticas próprias, devendo ser 

acondicionado em pacotes plásticos, 

atóxicos, hermeticamente vedados, de 400g e 

embalados em caixas de papelão limpas, 

íntegras e resistentes com o total de 8 kg ou 

20 pacotes. Validade não inferior a 180 dias 

após a data de entrega. 

CAIXAS 300  R$     152,48   R$    45.744,00  

9 

BISCOITO SEM LACTOSE – O produto 

deve apresentar-se com características 

organolépticas próprias. Isenta de lactose e 

traços de leite. Deve ser acondicionadas em 

pacotes plásticos, hermeticamente vedadosde 

até 300g com 10 pacotes em cada caixa. 

Com validade de 180 dias após a data de 

entrega. 

CAIXAS 100  R$     113,01   R$    11.301,00  
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CARNE BOVINA EM CUBOS (dianteiro). 

Congelada e empacotada a vácuo; e no 

máximo 10% de sebo e gordura, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; atóxico. 

Caixa de 20 kg, embalagem a vácuo de 02 

kg, com selo do SIF ou SIE ou SIM. 

Apresentar validade não inferior a 90 dias a 

partir da data de entrega nas unidades de 

Educação. 

CAIXAS 400  R$  1.000,00   R$  400.000,00  

11 

CARNE BOVINA EM ISCA DE 

PATINHO, congelada e empacotada a 

vácuo; e no máximo 10% de sebo e gordura, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; 

atóxico. Caixa de 20 kg, embalagem a vácuo 

de 02 kg, com selo do SIF ou SIE ou SIM. 

Apresentar validade não inferior a 90 dias a 

partir da data de entrega nas unidades de 

Educação. 

CAIXAS 200  R$  1.000,00   R$  200.000,00  

12 

CARNE BOVINA MOÍDA. A carne moída 

deverá ser processada a partir de peças extras 

limpas da parte traseira, isenta de cartilagens, 

sebo, ossos, congelada a 18°C. O produto 

deve estar de acordo com as características 

organolépticas próprias. O produto deverá 

estar embalado em sacos plásticos de 

Polietileno/Nylon, atóxico, resistente, 

transparente, com capacidade de 500g e 

apresentar validade mínima de 90 dias a 

partir da data de entrega nas unidades de 

educação.  O produto deve apresentar 

obrigatoriamente selo do SIF ou SIE ou SIM 

de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária caixas com 

capacidade de 25 kg ou 50 pacotes de 500g. 

CAIXAS 500  R$     666,67   R$  333.335,00  

13 

CEBOLA. Tamanho médio, boa qualidade, 

apresentando grau de maturação que permita 

suportar manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. O produto deve ser entregue em 

telas de 20 kg 

TELAS 170  R$     279,16   R$    47.457,20  

14 

CENOURA. Tamanho médio, boa 

qualidade, apresentando grau de maturação 

que permita suportar manipulação, transporte 

e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. O produto deve ser entregue 

em telas de 20 kg. 

TELAS 120  R$     307,43   R$    36.891,60  
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COLORAU - não deve conter sujidades e 

misturas inadequadas ao produto, com 

embalagens ilesas, acondicionado em 

pacotes de polietileno transparente contendo 

100g do produto. Embalagem secundária 

fardos contendo 10 kg com embalagens de 

100g o prazo de validade não deve ser 

inferior a 12 meses contando a partir da data 

de entrega 

FARDOS 50  R$     134,09   R$      6.704,50  

16 

EXTRATO DE TOMATE. Acondicionados 

em embalagem metálica ou saches de 340g, 

íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo, acondicionados em caixas de papelão 

resistentes com 24 unidades. Produto deverá 

apresentar validade mínima de 180 dias a 

partir da data de entrega. 

CAIXAS 170  R$     133,88   R$    22.759,60  

17 

FEIJÃO DO SUL tipo 1 Feijão tipo 1, 

carioquinha, grãos de tamanho e formas 

naturais, claros, maduros, limpos, isento de 

material terroso, sujidades e mistura de 

outras variedades e espécies devem estar de 

acordo com as exigências da legislação 

sanitária em vigor no país ANVISA/MS. 

Validade: o produto deve conter data de 

fabricação de até 180 dias anteriores à data 

de entrega. Acondicionado em saco de 

polietileno transparente, atóxico, limpo, não 

violado e resistente com capacidade de 1 kg; 

Embalagem secundária: fardos plásticos 

lacrados de 30 kg. 

FARDOS 150  R$     359,00   R$    53.850,00  

18 

FILÉ DE PEIXE TIPO DOURADA. Filé de 

peixe de 1ª qualidade, sem espinhas, 

congelado a -18 °C. Sacos plásticos de 

polietileno de 1 kg liso, atóxico, não violado 

e res istente. Embalagem secundária: caixas 

de papelão em perfeitas condições, lacradas, 

com identificação do produto, peso e 

validade com de 20kg. O produto deve 

apresentar validade não inferior a 90 dias a 

partir da data da entrega. Obrigatoriamente 

deve apresentar do SIF ou SIE ou SIM. 

CAIXAS 350  R$  1.000,00   R$  350.000,00  
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FRANGO (FILÉ DE PEITO SEM OSSO). 

Filé de peito de frango, congelado a-18°C., 

não temperado. Embalagem primária: Sacos 

plásticos de 1 kg de polietileno liso, atóxico, 

não violado e resistente. Embalagem 

secundária: Caixas de papelão em perfeitas 

condições, lacradas, com identificação do 

produto, validade e peso aparente com de 12 

kg. O produto deve apresentar validade não 

inferior a 90 dias a partir da data da entrega. 

Obrigatoriamente deve apresentar do SIF ou 

SIE ou SIM. 

CAIXAS 1200  R$     267,00   R$  320.400,00  

20 

LEITE DE CÔCO. Produto obtido de leite 

de coco, pasteurizado e homogeneizado. 

Uniforme sem grumos, cor, aroma e odor 

característicos, não rançoso, acondicionado 

em embalagem de 200 ml, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 

da data de entrega. Embalagem secundaria: 

fardos de até 25 embalagens de 200ml ou 5 lt 

FARDOS 300  R$     111,23   R$    33.369,00  

21 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

(INSTANTÂNEO). Leite em pó integral 

(instantâneo), sem adição de açúcar e soro, 

produto obtido por desidratação do leite de 

vaca integral e apto para a alimentação 

humana mediante processos 

tecnologicamente adequados. Cor branco 

amarelado, aroma e odor característico, não 

rançoso, pó uniforme sem grumos, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Embalagem secundaria: fardos de 10 kg ou 

50 pacotes de 200g. O produto deverá 

possuir selo de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima de 180 dias a 

contar da data de entrega. 

FARDO 350  R$     487,71   R$  170.698,50  
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LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM 

LACTOSE (INSTANTANEO) -  Leite em 

pó integral instantaneo sem lactose. Cor 

branco amarelado, aroma e odor 

caracteristico, não rançoso, pó uniforme e 

sem grumos. Com identificação na 

embalagem (rótulo) dos igredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Embalagem: Sachê de 

400g, caixa com 10 pacotes. 

CAIXA 6  R$     487,98   R$      2.927,88  

23 

MASSA DE SÊMOLA TIPO CONCHA. 

Embalagens plásticas de polietileno, 

resistentes de 500g, acondicionadas em 

fardos plásticos transparentes, totalizando de 

10 kg ou 20 pacotes de 500g. Validade não 

inferior a 180 dias após a data de entrega. 

FARDOS 30  R$     192,06   R$      5.761,80  

24 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE. 

Embalagens plásticas de polietileno, 

resistentes de 500g, acondicionadas em 

fardos plásticos transparentes, totalizando de 

10 kg, com 20 pacotes de 500g. Validade 

não inferior a 180 dias após a data de entrega 

FARDOS 1200  R$     247,06   R$  296.472,00  

25 

MASSA DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO. 

Embalagens plásticas de polietileno, 

resistentes de 500g, acondicionadas em 

fardos plásticos transparentes, totalizando de 

10 kg ou 20 pacotes de 500g. Validade não 

inferior a 180 dias após a data de entrega. 

FARDOS 350  R$     183,42   R$    64.197,00  

26 

MILHO BRANCO tipo 1. Embalagem 

plástica de 500g, acondicionado em fardos 

plásticos transparentes de 20 kg ou 40 

pacotes. Validade não inferior a 180 dias 

após a data de entrega. 

FARDOS 120  R$     327,27   R$    39.272,40  

27 

MILHO E ERVILHA SEM ADIÇÃO DE 

CONSERVANTES. Acondicionados em 

embalagem metálica ou saches de 170 g peso 

drenado, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, acondicionados em 

caixas de papelão resistentes com 24 

unidades. Produto deverá apresentar validade 

mínima de 180 dias a partir da data de 

entrega. 

CAIXAS 150  R$     150,11   R$    22.516,50  
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MILHO PARA PIPOCA. Embalagem 

plástica de 500g, acondicionado em fardos 

plásticos transparentes de 20 kg e 40 pacotes. 

Validade não inferior a 180 dias após a data 

da entrega. 

FARDOS 25  R$     252,40   R$      6.310,00  

29 

ÓLEO DE SOJA REFINADO 1. Embalados 

em garrafas de polietileno com capacidade 

de 1 litro. Acondicionados em caixas de 

papelão, limpas, íntegras e resistentes com 

20 unidades. Validade não inferior a 180 dias 

após a data de entrega. 

CAIXAS 160  R$     275,33   R$    44.052,80  

30 

OVO DE GALINHA 1. Ovo tamanho 

grande (peso entre 55g e 59g por unidade), 

acondicionado em bandeja ondulada de 

papelão e embalagem secundária em caixas 

de papelão totalizando 360 unidades. 

Validade não inferior a 30 dias. 

CAIXAS 20  R$     395,99   R$      7.919,80  

31 

PIMENTA E COMINHO MOÍDO - não 

deve conter sujidades e misturas inadequadas 

ao produto, com embalagens ilesas, 

acondicionado em pacotes de polietileno 

transparente contendo 100g do produto. 

Embalagem secundária fardos contendo 10 

kg com embalagens de 100g. O prazo de 

validade não deve ser inferior a 12 meses 

contando a partir da data de entrega 

FARDOS 50  R$     150,27   R$      7.513,50  

32 

SAL REFINADO IODADO 1. Cloreto de 

sódio refinado, acondicionado em sacos 

plásticos de 1 kg. Embalagem secundária: 

fardo plástico transparente com capacidade 

de 30 kg. Validade não inferior a 220 dias 

após a data de entrega. 

FARDOS 70  R$     121,82   R$      8.527,40  

33 

TOMATE. Tamanho médio, íntegro, boa 

qualidade, apresentando grau de maturação 

que permita suportar manipulação, transporte 

e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. O produto deve ser entregue 

em telas de 20kg 

QUILO 100  R$       12,11   R$      1.211,00  
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VINAGRE DE ÁLCOOL. Embalagem em 

recipiente de polietileno, íntegro, atóxico, 

resistente, vedados hermeticamente, 

contendo 500 ml. Embalagem secundária: 

caixas contendo ate 12 unidades de 500ml. 

Validade não inferior a 180 dias após a data 

de entrega. 

CAIXAS 80  R$       32,80   R$      2.624,00  
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ANEXO  

 

CONTRATO N° XXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ - AÇU ATRAVÉS DE SUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ - AÇU /PAE 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ - AÇU, pessoa jurídica e direito 

público interno, através de sua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscritano CNPJ/MF sob o 

nºXXXXXXXXXXXXXX,com sede àXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX,  Bairro XXXX, CEP: 68.725-

000, Município de Igarapé - Açu-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato  

representada pelo XXXXXX Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador 

da identidade RG n.ºXXXXXXXXXX e inscrito no CPF/MF sob o n.ºXXXXXXXXX, residente e 

domiciliada em Igarapé - Açu-PA, no uso de suas atribuições legais, e deoutro 

lado,eaempresaXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede em XXXXXXXX 

XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXX representada 

neste ato por XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, comércio, portador da Carteira de identidade n° 

XXXXXXXXXXXX e CIC/MF nº. XXXXXXXXXXXX; doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato, sujeitando-se as normas preconizadas na Lei n° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no que consta na licitação de Pregão Eletronico SRP n° xxxxx, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1-O objeto do presente contrato é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

para atender a necessidade da Prefeitura de Igarapé – Açu. 

 

1.2- Vinculam-se ao presente Contrato, o Pregão Presencial n° xxxxxx- do tipo MENOR PREÇO POR 

xxxxxx com execução indireta, observando o que consta do processo n.º xxxxxx, seus anexos, bem como o 

preço da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição. 

 

1.3- Fazem parte deste Contrato às normas vigentes, soberanamente, instruções e ordens de fornecimento e, 

mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, durante a sua vigência, 

decorrente das alterações permitidas em lei. 

 

CLAUSULA II-. DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

2.1 - Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento do empenho na 

sede do Município de Igarapé – Açu, sito a Av. Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro, CEP: 68.725-000. 

2.2- Os bens deverão ser recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

2.3- Os bens deverão ser recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1 Caberá à Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATANTE 
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deverá: 

a) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto deste Pregão, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 

b) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 

c) Emitir Ordem de início de fornecimento autorizando o início do fornecimento do objeto deste 

Contrato; 

d) Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato; 

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto a 

continuidade do fornecimento dos produtos que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 

pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 

 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

23.1 Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93, do contrato 

assinado com a CONTRATANTE, e demais disposições regulamentares pertinentes aos objetos a serem 

fornecidos: 

I) A entrega dos produtos objetos deste certame será de forma parcelada, de acordo com a demanda e a 

disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 

após o recebimento da Ordem de compra, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Av. 

Duque de Caxias, s/n, Centro, CEP: 68.725-000, Igarapé – Açu/PA. 

II) Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

III) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

IV) Caso insatisfatória as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 

consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. Nesta 

hipótese, os objetos serão rejeitados, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

 

V) Caso a entrega dos produtos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, estará à 

empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

VI) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

VII) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos; 

VIII) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
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de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

IX) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem ainda assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pelo 

contrato, inclusive quanto aos preços praticados; 

X) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerente ao 

objeto da licitação; 

XI) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

XII) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XIII) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XIV) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências da CONTRATANTE; 

XV) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados a 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

XVI) A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas 

condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto da licitação, razão pela qual a licitante vencedora deverá renunciar expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 

 

XVII) Fornecer, de forma permanente e regular, nas quantidades requisitadas e quando autorizado 

pela CONTRATANTE mediante requisição, todos os produtos constantes do anexo I desta avença. 

XVIII) Quando, por algum motivo, os produtos estiverem em falta no mercado local a 

CONTRATADA obriga-se a providenciar o fornecimento em no máximo 24h (vinte e quatro horas), 

sob pena de aplicação de multas, penalidades administrativas além da rescisão unilateral do contrato; 

XIX) Permitir que servidor da prefeitura acompanhe os trabalhos junto à empresa à título de fiscalização 

 

CLÁUSULA V- DO PREÇO DOS BENS 

 

5.1. Pelo fornecimento do bem objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 

global de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx), conforme planilha de preços abaixo: 
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Ite

m 
Descrição do bem Und Quant.  

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

x xxxxxxxxxxxxxxx xxx xxx xxxx R$ xxxxxx R$ xxxxx 

Valor Total R$ xxxxxxx 

 

5.2. O preço unitário e total retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído 

no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA; 

 

5.3. No decorrer do contrato, se for constatada a necessidade de qualquer outro serviço, para que se 

complemente os ora contratados, seus preços serão previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

 

5.4- Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de bens efetivamente demandados e prestados. 

 

CLÁUSULA VI- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -A vigência do contrato deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar de xx do mês dexxxxx de 

xxxx e término em xx do mês xxxx de 2023, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO 

7.2 - A Contratante designará um fiscal de contrato por meio de portaria para acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

CLÁUSULA VIII- DO PAGAMENTO  

8.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se 

admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

8.2 O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da 

realização do serviço mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor 

competente. 

8.3 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

devendo, para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

8.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. 

8.5 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 

serão de responsabilidade da empresa contratada. 

8.6 Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, nesse caso, 

quaisquer ônus por parte da Unidade Gestora. 
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CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES 

9.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos artigos. 

86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a entrega do bem. 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento do bem. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o fornecimento do bem. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução 

associem-se à prática de ilícito penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta 

cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega do bem fora do prazo sujeitarão a contratada ao pagamento da 

multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar do vencimento 

daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído no 

prazo de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal calculado 

“prorata-die” até a data da substituição. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 

sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b) Pelo não fornecimento do bem objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do ato 

convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso na entrega do bem. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

CLÁUSULA XI - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

11.1. Os órgãos participantes e gerenciador podem efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no 

contrato, inclusive o acréscimo de até 25% previsto no § 1º, art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA XII– ALTERAÇÕES 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários para o fornecimento do bem, objetivando atender a demanda dos 

serviços durante o prazo contratual. Esta variação será compromissada através de termo aditivo. 

12.2- Os valores do bem deste contrato poderão ser reajustados da seguinte forma: Poderão haver 

reajustamentos a título de reequilíbrio econômico-financeiro, mediante pedido fundamentado e bem 

justificado acompanhado das devidas comprovações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA XIII – RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1-A despesa para o processamento e pagamento do objeto deste presente Pregão Presencial SRP, 

correrápor conta do orçamento geral da contratante para o exercício de 2019, na seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Projeto Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ElementodeDespesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte do Recurso: xxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA XV- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

15.1- O Extrato de contrato com as informações pertinentes ao objeto do Pregão Presencial SRP nº 

xxxxxxxxxxxxx será publicado mural de avisos da Prefeitura Municipal de Igarapé – Açu e no Diário 
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dos Municípios. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Igarapé – Açu /PA, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação reger-se á pela Lei Federal n° 8.666/93, e posterior alterações. E, por assim 

estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a 

tudo presentes. 

Igarapé – Açu /PA, xx de xxxxx de 2023.  

 

 

_________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxx  

MUNICIPAL DE IGARAPÉ – AÇU/PA 

 

__________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Testemunhas: 

 

1). ______________________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2) _______________________________________________ 

RG: 

CPF: 
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